
PREFEITURA MUNICIPAL DE

SÃO CAETANO
Governando com o povo

GRANDIOSO Ê NOSSO POVO

P O R T A R I A  . \ °  1 4 9 , d e  19  d e  a b r i l  d e  2 0 1 3

O PREFEITO 1)0 MUNICÍPIO DE SÂO CAITANO,
Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições Legais, que lhe sào conferidas 
pela T,ei Municipal 636. de 30 de abril de 2013 do Fundo Municipal de 
Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Caitano -  FMDCA,

R E S O L V E :

A r t .  I o -  Designar a Assistente Social J A N Á I N A  
B A R B O S A  F E R R E I R A  D E  S A N T A N A , para exercer a função de 
Presidente do Fundo Municipal *dc Defesa dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de São Caitano -  F M D C A .

publicação.
Art. 2° - F.sta portaria entra em vigor na data de sua 

Art. 3° - Revogam-sc as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São Caiiano-PE. 19 de abril de 2013.

José da Sib/a Ne o
refeito
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